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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

Estado de São Paulo 

ATO DA MESA N°. 0612021 

Considerando o Decreto n 03.132, de 04 de fevereiro de 2021; 
Considerando que o dia 04 de junho de 2021 recairá na sexta feira, 

portanto, intercalado entre o feriado nacional (Corpus Christi) e o final de semana; 
Considerando que o dia 06 de setembro de 2021 recairá na segunda 

feira, portanto, intercalado entre o final de semana e o feriado nacional 
(Independência do Brasil); 

Considerando que o dia 11 de outubro de 2021 recairá na segunda 
feira, portanto, intercalado entre o final de semana e o feriado nacional (Nossa 
Senhora Aparecida); 

Considerando que o dia 29 de outubro de 2021 recairá na sexta 
feira, portanto, intercalado entre o final de semana e o feriado (Dia do Servidor 
Público); 

Considerando as comemorações festivas do Natal e Ano Novo; 
Considerando, por fim, a regularidade dos trabalhos desta Casa de 

Leis e a ausência de prejuízo no processo legislativo. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 
DA SERRA, pelos vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE: 

1- Ficam declarados Pontos Facultativos na Câmara Municipal de 
Itapecerica da Serra os dias 04 de junho, 06 de setembro, 11 e 29 de outubro, 10  de 
novembro e 24 e 31 de dezembro de 2021 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, 04 de fevereiro de 2021 
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